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Lei n°390 /2010

Altera dispositivos da Lei Municipal n° 06 de 03
de maio de 2000, que dispbe sobre doagado de
terreno publico municipal a entidade assistencial
e da outras providéncias.

A Camara Municipal de Campos Altos/MG aprovou, e eu, Prefeito Municipal,
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1°: Altera o Paragrafo Unico do artigo 1° da Lei Municipal 06 de 03 de maio de

2000, que passa a vigorar com a seguinte redagéo:
“Paragrafo Unico - “O fim ao qual se destina a presente doagéo, é téo
somente para a construgdo de um prédio visando atender e sediar a radio
popular (veiculo de comunicagdo) que pertence a Associagdo Comunitaria do
Alto Palestina e Camposaltinho, observando um periodo limite de tempo para
Sua construgdo, até o més de dezembro de 2012, caso contrério, a area ora
doada seré revertida ao Patrimédnio Municipal, com as edificagbes nela
incluida, independente de agéo judicial e qualquer tipo de indenizagéo.”

Artigo 2° As despesas com a transmissao do imovel ora doado, correra por conta da
entidade beneficiada.

Artigo 3°: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo, revogadas as disposigdes
em contrario.

Campos Altos/MG, 02 de margo de 2010.

CLAUDIO DONIZETE FREIRE
Prefeito Municipal





